
 

 

 

 

DECISÃO CFO-SEC-56/2025 

 

Decide sobre o Recurso Administrativo interposto pela 

Chapa 02 quanto ao processo eleitoral do CRO/RS e 

proclama o resultado do pleito eleitoral do CRO/RS 

2025. 

 

A DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, no uso de 

suas atribuições regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária realizada no 

dia 02 de dezembro de 2025, em conformidade com o artigo 98 e seu parágrafo único, do 

Regimento Eleitoral aprovado pela Resolução CFO nº 267, editado em 18 de dezembro de 

2024, considerando o julgamento do recurso administrativo quanto ao pleito eleitoral 

realizado no Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul (íntegra anexa), 

DECIDE:  

Art. 1º. Por unanimidade, rejeitar o recurso administrativo interposto pela Chapa 02, 

pelos fundamentos adotados pela Conselheira Relatora, proclamando o seguinte resultado 

da eleição CRO-RS: 

I - VITÓRIA DA CHAPA 01, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

Conselheiros efetivos 

a. Nelson Freitas Eguia - CRO/RS 9659 

b. Everson Martins - CRO/RS 13969 

c. João Gilberto de Souza – CRO/RS 5960 

d. Evandro Silveira Balen – CRO/RS 5350 

e. Daniel Vitor Silva – CRO/RS 8957 

 

Conselheiros suplentes 

a. Ângelo Paulo Ozelame - CRO/RS 19624 

b. Francisco de Assis Carvalho Medella Junior – CRO/RS 22285 

c. Diego Augusto da Rosa Pretto – CRO/RS 12189 

d. Patrícia Migliorin Rossi – CRO/RS 18903 

e. Carine Bertotto Broilo – CRO/RS 14070 



 

 

 

 

Art. 2º A Diretoria e a Comissão de Tomada de Contas do Conselho Regional de 

Odontologia do Rio Grande do Sul, para o biênio de 01 de janeiro de 2026 até 31 de 

dezembro de 2027, serão eleitas de acordo com o artigo 10 da Lei nº 4.324/64, combinado 

com os artigos 12 e 15 do Decreto nº 68.704/71. 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 02 de dezembro de 2025 

 

 

 

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE ROMILDO JOSÉ DE SIQUEIRA 

BRINGEL 

Secretária-Geral em exercício Presidente em exercício 

  



 

 

 

 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA CHAPA 

2, RELATIVO AO PLEITO ELEITORAL REALIZADO EM 28 DE NOVEMBRO 

DE 2025 NO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

SUL (CRO/RS) 

 

Coube a mim, por designação da Presidência, desempenhar a RELATORIA do 

recurso em referência, daí porque, colhida manifestação verbal da assessoria jurídica do 

CFO e superadas as análises / reflexões necessárias, passo doravante a consignar o meu 

RELATÓRIO e subsequente VOTO, para produção dos seus jurídicos e legais efeitos. 

 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela cirurgiã-dentista 

representante da Chapa nº 02, CD Janaina Cortes Gomes, por meio do qual impugna o pleito 

porque, em síntese, não se exigiu, para validação dos votos por correspondência postal, o 

encaminhamento com ofícios contendo firmas dos eleitores reconhecidas em cartório de 

notas, o que sustenta violar as normas contidas na Lei 4.324/1964 e no Decreto 68.704/1971, 

que a regulamentou. 

 

1.1 Relata, outrossim, que nenhuma das cartas recebidas 

por “Kit eleitoral” foi envidada sob registro, como manda a Lei nº 4.324/64 e com o Decreto 

nº 68.704/71. 

 

1.2 Alega que mais da metade das cartas eleitorais não 

tinham o carimbo dos correios comprovando a postagem dos votos, ao ser postado para 

retorno, em nova violação a referida lei e ao decreto. 
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1.3 Afirma sobre a ausência de envio tempestivo dos kits 

eleitorais e impossibilidade dos votos chegarem a tempo para o escrutínio. 

1.4 Relata sobre o envio duplicado de kits de votação aos 

eleitores. 

1.5 Aduz sobre a inexistência de conferência entre os 

números de kits expedidos e o total de cirurgiões-dentistas aptos ao voto e sobre a 

inexistência de comprovação do número total entregue e o número sequencial para controle. 

1.6 Afirma que a agência dos Correios de 

Cachoeirinha/RS, onde foram recebidos os votos, não é uma agência central dos Correios e 

sim uma agência franqueada. 

1.7 Informa que os votos por correspondência 

encaminhados para a sede foram apostos em urnas cuja chave não estava sob posse da 

Comissão Eleitoral. 

1.8 Por fim, que a agente dos Correios de 

Cachoeirinha/RS, confessou que as cartas-respostas não possuíam qualquer registro ou forma 

de controle, não possuindo, portanto, chancela dos Correios. 

 

2. Em contrarrazões, a Chapa 01, por seu representante - CD Nelson 

Eguia - defendeu a lisura e a legalidade do pleito, bem assim a desnecessidade de 

reconhecimento de firma do eleitor em cartório de notas, isso porque (i) a dita legislação não 

expressa necessidade de reconhecimento de firma por tabelião e (ii) porque os Conselhos de 

Odontologia ostentam fé pública e possuem o padrão de firma de todos os seus inscritos, 

podendo tranquilamente reconhecê-las ante eventual necessidade. 

2.1. Alega que antes da realização do processo de recepção dos votos por 

correspondência, as chapas realizaram uma reunião com a comissão eleitoral e os 

observadores do CFO, onde foi combinado acerca da desnecessidade de exigir-se 

reconhecimento de firma ou registro das correspondências, encaminhadas através do kit 

eleitoral e que retornaram através da carta resposta para a caixa postal dos correios. 

2.2. Com relação a ausência de registro e carimbos em algumas das cartas 

respostas, aduz que a Comissão Eleitoral encaminhou e-mail aos Correios, obtendo a 

informação de que por se tratar de carta resposta com chancela dos Correios não existe a 

necessidade/obrigatoriedade do carimbo. Sendo que em algumas localidades as unidades 

realizaram o carimbo de todas as correspondências. 



 

2.3. Sobre a alegada ausência de envio tempestivo dos kits, consigna em sua 

peça que a Decisão CFO 47 foi editada no dia 27/10/2025 e o encaminhamento dos kits para 

os eleitores operou-se em a partir de 31/10/2025, ou seja, em menos de uma semana o 

material gráfico estava pronto, a caixa postal locada e os kits encaminhados. Por conseguinte, 

havendo uma agilidade sobremaneira da Comissão Eleitoral. 

2.4. Ademais, os eleitores podiam encaminhar os seus kits na forma da Lei 

nº 4.324/64 para a sede do CRO/RS, conforme orientações disponíveis no portal do CRO/RS 

– https://transparência.crors.org.br/plenário2025/. 

2.5. Informa que as cartas foram encaminhadas com a CHANCELA DOS 

CORREIOS, com o carimbo contendo os dados do contrato do CRO/RS, número e ano, que 

autoriza o envio como postagem paga. 

2.6. No mais, argumenta o representante da Chapa 01 que a legislação 

apontada pela recorrente é vetusta e ultrapassada, tendo sua perspectiva sido alterada por 

legislação ulterior, especial e notadamente a partir da implantação do “Programa Nacional 

de Desburocratização”, que culminou na edição do Decreto 83.936/1979, assim como no 

Decreto 83.740/1979 e, mais recentemente, na edição da Lei 13. 726/2018 . 

 

3. Pretende a recorrente, em síntese, a anulação de todos os votos por 

correspondência recebidos por encaminhamento de ofícios sem firma reconhecida dos 

respectivos eleitores, por tabelião, com a decretação da nulidade dos mesmos e a respectiva 

exclusão do mapa de apuração do pleito. 

 

4. Vieram os autos a este CFO, para análise e julgamento do recurso 

administrativo e subsequente proclamação do resultado da entelada eleição CRO/RS/2025. 

 

É relatório. 

 

II - VOTO: 

5. Não é nova a questão suscitada pela Chapa 02 do pleito do CRO 

RS/2025, ora recorrente, sendo certo que no âmbito deste CFO o entendimento quanto a 

desnecessidade de firma reconhecida em voto por correspondência encontra-se de há muito 

sedimentado, a partir, inclusive, de robusto parecer elaborado pelo falecido jurista (Professor 

e Desembargador) Sylvio Capanema de Souza, ratificado por Consultor Jurídico e também 

por Procurador Jurídico da própria Autarquia. 



 

 

6. A propósito, por elucidativos e precisos, passo a transcrever a íntegra 

dos aludidos pareceres, frise-se, dois elaborados em 1992 e um em 2011, nos seguintes 

termos, ipsis litteris: 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

7. A propósito do mesmo tema, assim se manifestou, em parecer 

lavrado em 2011, o então Consultor Jurídico deste CFO, Dr. Marcos Halfim: 

 

 



 

 

8. Por sua vez, o ex-Procurador Jurídico do Conselho Federal de 

Odontologia, Dr. Luiz Edmundo Gravatá Maron, em 1992 exarou o seguinte parecer: 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

9. De mais a mais, a jurisprudência pátria por diversas vezes acolheu o 

entendimento consubstanciado nas conclusões alcançadas pelos aludidos juristas, a exemplo 

do que se extrai das decisões abaixo transcritas, ipsis verbis: 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

10. Eis o Acórdão proferido nos autos da Apelação em Mandado de 

Segurança sob nº 60505 97.05.22799-3 - Desembargador Federal Relator Ivan Lira de 

Carvalho da Primeira Turma do TRF 5ª Região – Publicação no DJ - Data: 19/12/2002 - 

Página::622: 

“CONSTITUCIONAL. ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA DO 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ. VOTO 

POR CORRESPONDÊNCIA. EXIGÊNCIA DO REGISTRO 

POSTAL E DO RECONHECIMENTO DE FIRMA. 

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. - O 

REGIMENTO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA DO CEARÁ, AO SE OMITIR DA EXIGÊNCIA DO 

REGISTRO DE POSTAGEM DA CORRESPONDÊNCIA E DO 

RECONHECIMENTO DA FIRMA DO DENTISTA VOTANTE, 

VISOU A DAR MAIS ÊNFASE AO EXERCÍCIO DO DIREITO 

DEMOCRÁTICO DO VOTO, QUE ÀS FORMALIDADES 

EXIGIDAS NA LEI N.º 4.324/64. - A VOTAÇÃO POR 

CORRESPONDÊNCIA É DOTADA DO PRINCÍPIO DA 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE, POR SE TRATAR DE 

DECLARAÇÃO DE VONTADE CONSTANTE EM 

DOCUMENTO PARTICULAR E ASSINADO. ART. 368 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - AS FORMALIDADES DO 

REGISTRO DE POSTAGEM E DO RECONHECIMENTO DE 

FIRMA DOS VOTANTES JÁ NÃO MAIS CONDIZEM COM O 

ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA DO INSTITUTO DO VOTO POR 

CORRESPONDÊNCIA. - APELAÇÃO IMPROVIDA.” 

11. E para além da questão relativa ao reconhecimento de firma, quanto ao 

“registro postal”, justamente como bem decidiu o douto Juiz prolator da sentença acima 

transcrita, “deve ser visto apenas em nome de seu caráter finalístico e nunca como 

instrumento para tolher do eleitor o direito ao sufrágio”, daí porque “Se, mesmo sem registro, 

a correspondência chegou ao seu destino, cumpriu-se a finalidade pretendida pela lei”. Logo, 

também a alegação quanto a ausência de registro postal não merece guarida. 

12. No que tange a alegação de ausência de carimbos dos correios nas 

“cartas eleitorais”, a toda evidência, tratando-se de cartas respostas chanceladas pela EBCT 

e postadas por convênio, não existe obrigatoriedade de aposição de carimbo da agência de 

envio, improcedendo, portanto, a impugnação formulada também a esse título. 

13. Quanto a ausência ou demora no envio de “kits eleitorais” para os 

votantes domiciliados em localidades do Estado do Rio Grande do Sul em que não instaladas 

mesas eleitorais, cumpre destacar que os  prazos para tal providência foram de fato 

extremamente curtos por causa de decisão judicial que obrigou a conversão do pleito, inicialmente 

designado para formato digital e com votação on line, em eleição presencial, com votação em cédula 

de papel, sendo certo que, ainda assim, o CRO RS foi um dos mais ágeis Conselhos Regionais, se não 

o mais rápido, na operacionalização desse processamento, não havendo reparo em seu modus 

operandi, pois no dia 27/10/2025 foi determinado o pleito presencial e já no dia 30/10 já estava o 

aludido Regional procedendo encaminhamento de “kits eleitorais” para os seus votantes. 

 



 

14. De mais a mais, a legislação vigente admite que o próprio eleitor 

prepare e envie o seu “kit eleitoral”, não havendo qualquer obrigatoriedade do seu voto ser 

encaminhado por meio de “kit eleitoral” fornecido pelo CRO, conforme, aliás, orientação 

prospectada em seu web site não apenas pelo CRO RS, mas também pelo próprio CFO. 

15. Por outro lado, em relação a suposto encaminhamento de mais de um 

“kit eleitoral” por eleitor, nem de longe esse argumento merece acolhimento, ao passo que, 

independente do número de “kits eleitorais” disponibilizados aos eleitores, a toda evidência 

somente um pode ser processado pela junta escrutinadora, que na eventual hipótese de 

verificação de recebimento de mais de um “kit eleitoral” do mesmo eleitor há de registrar 

em ata, somente processando o primeiro e destacando a ocorrência para apuração ética e, se 

for o caso, criminal. 

16. Finalmente, nenhuma das outras questões suscitadas ostentam o 

condão de macular o processo eleitoral realizado. 

 

 

18. Por tudo isso, VOTO no sentido de conhecer do recurso interposto, 

porém negar-lhe provimento, declarando vencedora da eleição CRO RS/2025 a Chapa 01. 

19. Por corolário, VOTO pela PROCLAMAÇÃO do resultado da eleição 

do CRO RS, reconhecendo a vitória da Chapa 01. 

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2025 

 

 

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE / CONSELHEIRA RELATORA

17. Ante tudo isso, tendo em conta o consolidado entendimento deste 
Conselho Federal de Odontologia quanto aos temas suscitados pela recorrente, não 
merece ser acolhida a irresignação manifestada pela Chapa 02, com relação aos 
argumentos apresentados, na medida em que não são capazes de invalidar o pleito 
eleitoral, sendo o caso de conhecimento do recurso, por tempestivo, porém de 
IMPROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO. Nesse sentido é como 
VOTO. 



 

 

DELIBERAÇÃO COLEGIADA: 

 

POR UNANIMIDADE, OS DIRETORES DO CFO, ABAIXO SUBSCRITOS, 

ACOMPANHARAM O VOTO DA CONSELHEIRA RELATORA E, ASSIM, 

REJEITARAM O RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA CHAPA 02 

E, ATO CONTÍNUO, PROCLAMARAM O SEGUINTE RESULTADO DA ELEIÇÃO 

CRO/RS: 

 

VITÓRIA DA CHAPA 01, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

• Conselheiros efetivos: 

a) Nelson Freitas Eguia - CRO/RS 9659 

b) Everson Martins - CRO/RS 13969 

c) João Gilberto de Souza – CRO/RS 5960 

d) Evandro Silveira Balen – CRO/RS 5350 

e) Daniel Vitor Silva – CRO/RS 8957 

 

• Conselheiros suplentes 

a) Ângelo Paulo Ozelame - CRO/RS 19624 

b) Francisco de Assis Carvalho Medella Junior – CRO/RS 22285 

c) Diego Augusto da Rosa Pretto – CRO 12189 

d) Patrícia Migliorin Rossi – CRO/RS 18903 

e) Carine Bertotto Broilo – CRO/RS 14070 

 

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2025 

 

 

 

ROMILDO JOSÉ DE SIQUEIRA BRINGEL EDUARDO ESBERARD FAVILLA 

Presidente em exercício Vice Presidente em exercício 

 

 

JOÃO BATISTA FIGUEIREDO FRANCO 

Tesoureiro em exercício 

 


